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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘a’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘a’ do § 1º do art. 33. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘b’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘b’ do § 1º do art. 33. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘c’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘c’ do § 1º do art. 33. 

4. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Decreto Municipal nº 95/2023, alínea ‘k’ do § 1º do art. 33. 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘i’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘i’ do § 1º do art. 33. 

 

 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS N.º 91/2026 
 

1.1. Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva, com fornecimento e aquisição de peças genuínas (montadora) e originais (fabricantes), 

abrangendo serviços de mecânica, elétrica, ar-condicionado, estofaria e funilaria, destinados aos 

veículos e maquinários pertencentes à frota municipal, utilizando a tabela TRAZ VALOR como 

referência de preços, através do Sistema de Registro de Preços – SRP. 
 

2.1. O presente Termo de Referência encontra amparo no Estudo Técnico Preliminar em anexo. 
 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estu-

dos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 
 

4.1. O valor estimado da presente contratação é de R$ 11.421.874,60 (onze milhões, quatrocentos 

e vinte e um mil, oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos). Os valores 

representam mera estimativa de consumo. 

4.1.1. As quantidades especificadas no objeto possuem caráter meramente estimativo, não gerando 

direito adquirido à contratada, tampouco obrigando o Município à contratação integral dos valores 

registrados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, uma vez que os serviços e fornecimentos 

serão realizados conforme a efetiva necessidade. 

4.2. Para definição dos valores estimados, foram considerados os dados históricos de despesas com 

manutenção da frota municipal nos exercícios anteriores, bem como análises de contratações já 

realizadas pelo Município. Conforme detalhado no Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo 

de Referência. 

4.2.1. O critério de julgamento adotado será o de maior desconto percentual incidente sobre os 

valores constantes na tabela referencial do Sistema TRAZ VALOR, abrangendo peças, 

componentes, acessórios e serviços de mão de obra. 

4.2.2. Para fins de abertura da disputa, foi adotado percentual inicial referencial de 1% (um por cento), 

definido com base na pesquisa de preços/orçamentação realizada, sendo utilizado exclusivamente 

como parâmetro mínimo para início da fase competitiva, não representando o desconto final da 

contratação. 

 

ITENS E QUANTIDADES 

LOTE CATMAT* UNID. DESCRIÇÃO DO MÉDIA/VALOR % de 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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   MATERIAL/SERVIÇO TOTAL PARA LOTE 

EM R$ 

Desconto 

mínimo 

 
1 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Caterpillar Trator Esteira, 

Motoniveladora, Pá Carregadeira e 

Retroescavadeira - Peças Mecânicas 

e/ou Serviços de mão de obra. 

 
R$ 533.610,00 

 
1% 

 
2 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Caterpillar Trator Esteira, 

Motoniveladora, Pá Carregadeira e 

Retroescavadeira – Peças Elétrica 

e/ou Serviços de mão de obra. 

 
R$ 267.531,00 

 
1% 

 
3 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

XCMG Pá Carregadeira, 

Retroescavadeira e Motoniveladora – 

Peças Mecânicas e/ou Serviços de 

mão de obra. 

 
R$ 611.436,00 

 
1% 

 
4 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

XCMG Pá Carregadeira, 

Retroescavadeira e Motoniveladora – 

Peças Elétrica e/ou Serviços de mão 

de obra. 

 
R$ 299.945,60 

 
1% 

 
5 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Case Retroescavadeira, Escavadeira 

Hidráulica e Pá Carregadeira – Peças 

Mecânicas e/ou Serviços de mão de 

obra. 

 
R$ 635.040,00 

 
1% 

 
6 

18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Case Retroescavadeira, Escavadeira 

Hidráulica e Pá Carregadeira – Peças 

Elétrica e/ou Serviços de mão de obra. 

 
R$ 318.384,00 

 
1% 

 
7 

18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Volvo - Pá Carregadeira – Peças 

Mecânicas e/ou Serviços de mão de 

obra. 

 
R$ 202.860,00 

 
1% 

8 
18856* 

(Aprox.) 
UND. 

Volvo - Pá Carregadeira – Peças 

Elétrica e/ou Serviços de mão de obra. 
R$ 101.706,00 1% 

 
9 

18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

New Holland - Retroescavadeira – 

Peças Mecânicas e/ou Serviços de 

mão de obra. 

 
R$ 70.560,00 

 
1% 

 
10 

30174* 

(Aprox.) 

 
UND. 

New Holland - Retroescavadeira – 

Peças Elétrica e/ou Serviços de mão 

de obra. 

 
R$ 35.376,00 

 
1% 

 
11 

30174* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Dynapac - Rolo Compactador – Peças 

Mecânicas e/ou Serviços de mão de 

obra. 

 
R$ 88.200,00 

 
1% 

12 
18856* 

(Aprox.) 
UND. 

Dynapac - Rolo Compactador – Peças 

Elétrica e/ou Serviços de mão de obra. 
R$ 44.220,00 1% 

 
13 

18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

JCB - Rolo Compactador – Peças 

Mecânicas e/ou Serviços de mão de 

obra. 

 
R$ 103.740,00 

 
1% 

14 
18856* 

(Aprox.) 
UND. 

JCB - Rolo Compactador – Peças 

Elétrica e/ou Serviços de mão de obra. 
R$ 37.654,00 1% 

15 
18856* 

(Aprox.) 
UND. 

Massey Ferguson - Trator Agrícola – 

Peças Mecânicas e/ou Serviços de 
R$ 317.520,00 1% 
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   mão de obra.   

 
16 

30174* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Massey Ferguson - Trator Agrícola – 

Peças Elétrica e/ou Serviços de mão 

de obra. 

 
R$ 159.192,00 

 
1% 

 
17 

30174* 

(Aprox.) 

 
UND. 

New Holland - Trator Agrícola – Peças 

Mecânicas e/ou Serviços de mão de 

obra. 

 
R$ 123.480,00 

 
1% 

18 
30174* 

(Aprox.) 
UND. 

New Holland - Trator Agrícola – Peças 

Elétrica e/ou Serviços de mão de obra. 
R$ 61.908,00 1% 

 
19 

30174* 

(Aprox.) 

 
UND. 

LS - Trator Agrícola – Peças 

Mecânicas e/ou Serviços de mão de 

obra. 

 
R$ 158.760,00 

 
1% 

20 
18856* 

(Aprox.) 
UND. 

LS - Trator Agrícola – Peças Elétrica 

e/ou Serviços de mão de obra. 
R$ 79.596,00 1% 

 
21 

18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Agrale - Trator Agrícola – Peças 

Mecânicas e/ou Serviços de mão de 

obra. 

 
R$ 105.840,00 

 
1% 

22 
18856* 

(Aprox.) 
UND. 

Agrale - Trator Agrícola – Peças 

Elétrica e/ou Serviços de mão de obra. 
R$ 53.064,00 1% 

 
23 

18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Valtra - Trator Agrícola – Peças 

Mecânicas e/ou Serviços de mão de 

obra. 

 
R$ 176.400,00 

 
1% 

24 
30174* 

(Aprox.) 
UND. 

Valtra -  Trator  Agrícola  –  Peças 

Elétrica e/ou Serviços de mão de obra. 
R$ 88.440,00 1% 

 
25 

30174* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Case  -  Trator  Agrícola  –  Peças 

Mecânicas e/ou Serviços de mão de 

obra. 

 
R$ 123.480,00 

 
1% 

26 
30174* 

(Aprox.) 
UND. 

Case - Trator Agrícola – Peças Elétrica 

e/ou Serviços de mão de obra. 
R$ 61.908,00 1% 

 
27 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

John Deere - Retroescavadeira, Pá 

Carregadeira e Escavadeira Hidráulica 

– Peças Mecânicas e/ou Serviços de 

mão de obra. 

 
R$ 724.290,00 

 
1% 

 
28 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

John Deere - Retroescavadeira, Pá 

Carregadeira e Escavadeira Hidráulica 

– Peças Elétrica e/ou Serviços de mão 

de obra. 

 
R$ 286.559,00 

 
1% 

 

 
29 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Serviços De Estofaria em geral, 

destinado a manutenção e 

recuperação dos estofamentos das 

Máquinas que integram os Lotes 01 ao 

28 – incluindo material e mão de obra. 

 

 
R$ 50.000,00 

 

 
1% 

 
30 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Manutenção em Sistema de Ar-

Condicionado, destinado as 

Máquinas que integram os Lote 01 ao 

28 – incluindo material e mão de obra. 

 
R$ 300.000,00 

 
1% 

31 
18856* 

(Aprox.) 
UND. 

Serviços de Chapeação e Pinturas 
R$ 45.000,00 1% 

(Funilaria), incluindo peças genuínas 
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   e/ou originais e serviços de mão de 

obra, das Máquinas que integram os 

Lotes 01 ao 28. 

  

 
32 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Motocicletas Tipo Yamaha, Honda, 

Etc. Peças Genuínas e/ou Originais e 

Serviços, incluindo material e mão de 

obra. 

 
R$ 31.125,00 

 
1% 

 
33 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Fiat Veículos Leves - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços   Mecânicos,   incluindo 

material e mão de obra. 

 
R$ 189.325,00 

 
1% 

 
34 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Fiat Veículos Leves - Peças Elétricas 

genuínas e/ou originais e Serviços 

Elétricos, incluindo material e mão de 

obra. 

 
R$ 60.250,00 

 
1% 

 

 
35 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Fiat Veículos Leves – Conserto e 

Manutenção do Sistema de Ar- 
 

 
R$ 51.937,50 

 

 
1% Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 
36 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Ford Veículos Leves - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços   Mecânicos,   incluindo 

material e mão de obra. 

 
R$ 54.000,00 

 
1% 

 
37 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Ford Veículos Leves - Peças 

Elétricas genuínas e/ou originais e 

Serviços Elétricos, incluindo material e 

mão de obra. 

 
R$ 19.950,00 

 
1% 

 

 
38 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Ford Veículos Leves - Conserto e 
Manutenção do Sistema de Ar- 

 

 
R$ 19.625,00 

 

 
1% Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 
39 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Chevrolet Veículos Leves - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços   Mecânicos,   incluindo 

material e mão de obra. 

 
R$ 155.000,00 

 
1% 

 
40 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Chevrolet Veículos Leves - Peças 

Elétricas genuínas e/ou originais e 

Serviços Elétricos, incluindo material e 

mão de obra. 

 
R$ 38.437,50 

 
1% 

 

 
41 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Chevrolet Veículos Leves - Conserto 
e Manutenção do Sistema de Ar- 

 

 
R$ 26.050,00 

 

 
1% Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

42 
18856* 

(Aprox.) 
UND. 

Renault Veículos Leves - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 
R$ 92.250,00 1% 
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   Serviços Mecânicos, incluindo 

material e mão de obra. 

  

 
43 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Renault Veículos Leves - Peças 

Elétricas genuínas e/ou originais e 

Serviços Elétricos, incluindo material e 

mão de obra. 

 
R$ 45.750,00 

 
1% 

 

 
44 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Renault Veículos Leves - Conserto e 
Manutenção do Sistema de Ar- 

 

 
R$ 40.087,50 

 

 
1% Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 
45 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Volkswagen Veículos Leves - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços   Mecânicos,   incluindo 

material e mão de obra. 

 
R$ 193.750,00 

 
1% 

 
46 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Volkswagen Veículos Leves - Peças 

Elétricas genuínas e/ou originais e 

Serviços Elétricos, incluindo material e 

mão de obra. 

 
R$ 53.812,50 

 
1% 

 

 
47 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Volkswagen Veículos Leves - 
Conserto e Manutenção do Sistema de 

 

 
R$ 76.875,00 

 

 
1% Ar-Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 
48 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Citroen Veículos Leves - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços   Mecânicos,   incluindo 

material e mão de obra. 

 
R$ 61.812,50 

 
1% 

 
49 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Citroen Veículos Leves - Peças 

Elétricas genuínas e/ou originais e 

Serviços Elétricos, incluindo material e 

mão de obra. 

 
R$ 31.125,00 

 
1% 

 

 
50 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Citroen Veículos Leves - Conserto e 
Manutenção do Sistema de Ar- 

 

 
R$ 22.875,00 

 

 
1% Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 
51 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Kia Veículos Leves - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços   Mecânicos,   incluindo 

material e mão de obra. 

 
R$ 61.812,50 

 
1% 

 
52 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Kia Veículos Leves - Peças Elétricas 

genuínas e/ou originais e Serviços 

Elétricos, incluindo material e mão de 

obra. 

 
R$ 27.825,00 

 
1% 

 
53 

18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Kia Veículos Leves - Conserto e 
Manutenção do Sistema de Ar- 

 
R$ 18.487,50 

 
1% 

Condicionado incluindo peças 
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   genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

  

 

 
54 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Serviços De Estofaria em geral, 

destinado a manutenção e 

recuperação dos estofamentos das 

Máquinas que integram os Lotes 32 ao 

53 – incluindo material e mão de obra. 

 

 
R$ 40.000,00 

 

 
1% 

 

 
55 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Serviços de Chapeação e Pinturas  

 
R$ 40.000,00 

 

 
1% 

(Funilaria), incluindo peças genuínas 

e/ou originais e serviços de mão de 

obra, das Motocicletas e dos Veículos 

Leves que integram os Lotes 32 ao 53. 

 
56 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Fiat Veículos Médios - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços   Mecânicos,   incluindo 

material e mão de obra. 

 
R$ 168.375,00 

 
1% 

 
57 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Fiat Veículos Médios - Peças 

Elétricas genuínas e/ou originais e 

Serviços Elétricos, incluindo material e 

mão de obra. 

 
R$ 53.750,00 

 
1% 

 

 
58 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Fiat Veículos Médios - Conserto e 
Manutenção do Sistema de Ar- 

 

 
R$ 70.125,00 

 

 
1% Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 
59 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Ford Veículos Médios - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços   Mecânicos,   incluindo 

material e mão de obra. 

 
R$ 134.875,00 

 
1% 

 
60 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Ford Veículos Médios - Peças 

Elétricas genuínas e/ou originais e 

Serviços Elétricos, incluindo material e 

mão de obra. 

 
R$ 48.275,00 

 
1% 

 

 
61 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Ford Veículos Médios - Conserto e 
Manutenção do Sistema de Ar- 

 

 
R$ 46.400,00 

 

 
1% Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 
62 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Chevrolet Veículos Médios - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços   Mecânicos,   incluindo 

material e mão de obra. 

 
R$ 145.500,00 

 
1% 

 
63 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Chevrolet Veículos Médios - Peças 

Elétricas genuínas e/ou originais e 

Serviços Elétricos, incluindo material e 

mão de obra. 

 
R$ 68.625,00 

 
1% 

64 
18856* 

(Aprox.) 
UND. 

Chevrolet Veículos Médios - 

Conserto e Manutenção do Sistema de 
R$ 68.625,00 1% 
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   Ar-Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

  

 
65 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Renault Veículos Médios - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços   Mecânicos,   incluindo 

material e mão de obra. 

 
R$ 250.000,00 

 
1% 

 
66 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Renault Veículos Médios - Peças 

Elétricas genuínas e/ou originais e 

Serviços Elétricos, incluindo material e 

mão de obra. 

 
R$ 38.437,50 

 
1% 

 

 
67 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Renault Veículos Médios - Conserto 
e Manutenção do Sistema de Ar- 

 

 
R$ 68.625,00 

 

 
1% Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 
68 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Volkswagen Veículos Médios - 

Peças Mecânicas genuínas e/ou 

originais  e  Serviços  Mecânicos, 

incluindo material e mão de obra. 

 
R$ 38.750,00 

 
1% 

 
69 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Volkswagen Veículos Médios - 

Peças Elétricas genuínas e/ou 

originais  e  Serviços  Elétricos, 

incluindo material e mão de obra. 

 
R$ 21.525,00 

 
1% 

 

 
70 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Volkswagen Veículos Médios - 
Conserto e Manutenção do Sistema de 

 

 
R$ 15.687,50 

 

 
1% Ar-Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 
71 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Mercedes-Benz Veículos Médios - 

Peças Mecânicas genuínas e/ou 

originais  e  Serviços  Mecânicos, 

incluindo material e mão de obra. 

 
R$ 69.562,50 

 
1% 

 
72 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Mercedes-Benz Veículos Médios - 

Peças Elétricas genuínas e/ou 

originais  e  Serviços  Elétricos, 

incluindo material e mão de obra. 

 
R$ 27.825,00 

 
1% 

 

 
73 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Mercedes-Benz Veículos Médios - 
Conserto e Manutenção do Sistema de 

 

 
R$ 31.375,00 

 

 
1% Ar-Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 
74 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Peugeot Veículos Médios - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços   Mecânicos,   incluindo 

material e mão de obra. 

 
R$ 26.875,00 

 
1% 

75 
18856* 

(Aprox.) 
UND. 

Peugeot Veículos Médios - Peças 

Elétricas genuínas e/ou originais e 
R$ 24.375,00 1% 
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   Serviços Elétricos, incluindo material e 

mão de obra. 

  

 

 
76 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Peugeot Veículos Médios - Conserto 
e Manutenção do Sistema de Ar- 

 

 
R$ 17.375,00 

 

 
1% Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 
77 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Mitsubishi Veículos Médios - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços   Mecânicos,   incluindo 

material e mão de obra. 

 
R$ 23.062,50 

 
1% 

 
78 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Mitsubishi Veículos Médios - Peças 

Elétricas genuínas e/ou originais e 

Serviços Elétricos, incluindo material e 

mão de obra. 

 
R$ 22.687,50 

 
1% 

 

 
79 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Mitsubishi Veículos Médios - 

Conserto e Manutenção do Sistema de 
 

 
R$ 15.562,50 

 

 
1% Ar-Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 

 
80 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Serviços De Estofaria em geral, 

destinado a manutenção e 

recuperação dos estofamentos das 

Máquinas que integram os Lote 56 ao 

79 – incluindo material e mão de obra. 

 

 
R$ 40.000,00 

 

 
1% 

 

 
81 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Serviços de Chapeação e Pinturas  

 
R$ 40.000,00 

 

 
1% 

(Funilaria), incluindo peças genuínas 

e/ou originais e serviços de mão de 

obra,  dos  Veículos  Médios  que 

integram os Lotes 56 ao 79. 

 
82 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Agrale Veículos Pesados - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços   Mecânicos,   incluindo 

material e mão de obra. 

 
R$ 197.500,00 

 
1% 

 
83 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Agrale Veículos Pesados - Peças 

Elétricas genuínas e/ou originais e 

Serviços Elétricos, incluindo material e 

mão de obra. 

 
R$ 85.125,00 

 
1% 

 

 
84 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Agrale Veículos Pesados - Conserto 
e Manutenção do Sistema de Ar- 

 

 
R$ 76.875,00 

 

 
1% Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 
85 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Ford Veículos Pesados - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços   Mecânicos,   incluindo 

material e mão de obra. 

 
R$ 266.950,00 

 
1% 

86 18856* UND. Ford  Veículos  Pesados  -  Peças R$ 61.500,00 1% 
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 (Aprox.)  Elétricas genuínas e/ou originais e 

Serviços Elétricos, incluindo material e 

mão de obra. 

  

 

 
87 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Ford Veículos Pesados - Conserto e 
Manutenção do Sistema de Ar- 

 

 
R$ 54.000,00 

 

 
1% Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 
88 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Iveco Veículos Pesados - Peças 

Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços   Mecânicos,   incluindo 

material e mão de obra. 

 
R$ 98.625,00 

 
1% 

 
89 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Iveco Veículos Pesados - Peças 

Elétricas genuínas e/ou originais e 

Serviços Elétricos, incluindo material e 

mão de obra. 

 
R$ 44.787,50 

 
1% 

 

 
90 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Iveco Veículos Pesados - Conserto e 
Manutenção do Sistema de Ar- 

 

 
R$ 15.562,50 

 

 
1% Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 
91 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Mercedes-Benz Veículos Pesados - 

Peças Mecânicas genuínas e/ou 

originais  e  Serviços  Mecânicos, 

incluindo material e mão de obra. 

 
R$ 216.000,00 

 
1% 

 
92 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Mercedes-Benz Veículos Pesados - 

Peças Elétricas genuínas e/ou 

originais  e  Serviços  Elétricos, 

incluindo material e mão de obra. 

 
R$ 54.000,00 

 
1% 

 

 
93 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Mercedes-Benz Veículos Pesados - 
Conserto e Manutenção do Sistema de 

 

 
R$ 54.000,00 

 

 
1% Ar-Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 
94 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Volkswagen Veículos Pesados - 

Peças Mecânicas genuínas e/ou 

originais  e  Serviços  Mecânicos, 

incluindo material e mão de obra. 

 
R$ 510.750,00 

 
1% 

 
95 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Volkswagen Veículos Pesados - 

Peças Elétricas genuínas e/ou 

originais  e  Serviços  Elétricos, 

incluindo material e mão de obra. 

 
R$ 107.500,00 

 
1% 

 

 
96 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Volkswagen  Veículos  Pesados  - 
Conserto e Manutenção do Sistema de 

 

 
R$ 85.812,50 

 

 
1% Ar-Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

97 18856* UND. Foton Veículos Pesados - Peças R$ 81.250,00 1% 
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 (Aprox.)  Mecânicas genuínas e/ou originais e 

Serviços Mecânicos, incluindo 

material e mão de obra. 

  

 
98 

 
18856* 

(Aprox.) 

 
UND. 

Foton Veículos Pesados - Peças 

Elétricas genuínas e/ou originais e 

Serviços Elétricos, incluindo material e 

mão de obra. 

 
R$ 25.000,00 

 
1% 

 

 
99 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Foton Veículos Pesados - Conserto 
e Manutenção do Sistema de Ar- 

 

 
R$ 12.500,00 

 

 
1% Condicionado incluindo peças 

genuínas e/ou originais e serviços de 

mão de obra. 

 

 
100 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Serviços De Estofaria em geral, 

destinado a manutenção e 

recuperação dos estofamentos das 

Máquinas que integram os Lote 82 ao 

99 – incluindo material e mão de obra. 

 

 
R$ 40.000,00 

 

 
1% 

 

 
101 

 
18856* 

(Aprox.) 

 

 
UND. 

Serviços de Chapeação e Pinturas  

 
R$ 40.000,00 

 

 
1% 

(Funilaria), incluindo peças genuínas 

e/ou originais e serviços de mão de 

obra,  dos  Veículos  Pesados  que 

integram os Lotes 82 ao 99. 

 
* Código do CATMAT (catálogo padronizado de produtos do Governo Federal). 

4.3. Caso o Município de Santa Helena venha a adquirir novos veículos e/ou máquinas durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, estes poderão ser incluídos no respectivo lote correspondente 

à marca/fabricante, respeitando o limite de valores estimados de cada lote. A inclusão ocorrerá 

mediante apostilamento, contendo a identificação da frota, marca, modelo, ano de fabricação e 

vinculação ao respectivo lote. 

 
4.4. RELAÇÃO DAS MÁQUINAS: CORRESPONDENTE AO LOTE 1, 2 - CATERPILLAR 

ITEM MARCA MODELO ANO COMBUSTÍVEL FROTA 

 
1 

Pá Carregadeira 
(Trator Escavo 

Carregador) 
Caterpillar 

 
924 GZ 

 
2001/2001 

 
Diesel 

 
148 

2 
Retroescavadeira 

Caterpillar 
416E 2013/2013 Diesel 223 

3 
Motoniveladora 

Caterpillar 
120K 2014/2014 Diesel 240 

4 
Trator Esteira 

Caterpillar 
D5E 9RG00075 1998/1998 Diesel 41 

5 
Trator Esteira 

Caterpillar 
D6M 2001/2001 Diesel 47 

 
4.5. RELAÇÃO DAS MÁQUINAS: CORRESPONDENTE AO LOTE 3 E 4 - XCMG 

ITEM MARCA MODELO ANO COMBUSTÍVEL FROTA 
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1 Pá Carregadeira - XCMG LW350KV 2022/2022 Diesel 796 

2 Pá Carregadeira - XCMG LW350KV 2022/2022 Diesel 797 

3 Pá Carregadeira - XCMG LW350KV 2022/2022 Diesel 798 

4 Pá Carregadeira - XCMG LW350KV 2022/2022 Diesel 799 

5 
Retroescavadeira - XCMG 

XCMG XT870BR-I 2021/2021 Diesel 785 

6 
Retroescavadeira - XCMG 

XCMG XT870BR-I 2021/2021 Diesel 786 

7 
Retroescavadeira - XCMG 

XCMG XT870BR-I 2021/2021 Diesel 787 

8 
Retroescavadeira - XCMG 

XCMG XT870BR-I 2021/2021 Diesel 788 

9 Motoniveladora - XCMG GR1803BR 2021/2021 Diesel 780 

 
4.6. RELAÇÃO DAS MÁQUINAS: CORRESPONDENTE AO LOTE 5 E 6 - CASE 

ITEM MARCA MODELO ANO COMBUSTÍVEL FROTA 

1 Pá Carregadeira - Case W20E 2013/2013 Diesel 227 

2 Pá Carregadeira - Case W20E 2013/2013 
Diesel 

228 

3 Pá Carregadeira - Case 721E 2015/2015 
Diesel 

273 

4 Retroescavadeira - Case CASE 2013/2014 Diesel 251 

5 Retroescavadeira - Case CASE 2013/2014 Diesel 253 

6 Retroescavadeira - Case CASE 2013/2014 Diesel 254 

7 Escavadora - Case CX220B 2014/2014 Diesel 238 

8 Escavadora - Case CX220B 2014/2014 Diesel 258 

 
4.7. RELAÇÃO DAS MÁQUINAS: CORRESPONDENTE AO LOTE 7 E 8 - VOLVO 

ITEM MARCA MODELO ANO COMBUSTÍVEL FROTA 

1 Pá Carregadeira - Volvo VOLVO L60E 2003/2003 Diesel 95 

2 Pá Carregadeira - Volvo VOLVO L70 2025/2025 Diesel 868 

4.8. RELAÇÃO DA MÁQUINA: CORRESPONDENTE AO LOTE 9 E 10 – NEW HOLLAND 

ITEM MARCA MODELO ANO COMBUSTÍVEL FROTA 

1 
Retroescavadeira - New 

Holland NEW HOLLAND 2016/2016 Diesel 448 

4.9. RELAÇÃO DA MÁQUINA: CORRESPONDENTE AO LOTE 11 E 12 - DYNAPAC 
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ITEM MARCA MODELO ANO COMBUSTÍVEL FROTA 

1 Rolo Compactador - Dynapac DYNAPAC 2000/2000 Diesel 49 

 
4.10. RELAÇÃO DA MÁQUINA: CORRESPONDENTE AO LOTE 13 E 14 - JCB 

ITEM MARCA MODELO ANO COMBUSTÍVEL FROTA 

1 Rolo Compactador - JCB JCB1160 2020/2020 Diesel 741 

 
4.11. RELAÇÃO DE TRATOR AGRICOLA: CORRESPONDENTE AO LOTE 15 E 16 - MASSEY 
FERGUSON 

ITEM MARCA MODELO ANO COMBUSTÍVEL FROTA 

1 
Trator Agrícola – 
Massey Ferguson 

283 4X4 2008/2009 Diesel 21 

2 
Trator Agrícola – 
Massey Ferguson 

292 2008/2009 
Diesel 

25 

3 
Trator Agrícola – 
Massey Ferguson 

292 2009/2009 
Diesel 

30 

4 
Trator Agrícola – 
Massey Ferguson 

4292 2010/2011 
Diesel 

200 

5 
Trator Agrícola – 
Massey Ferguson 

4408 2022/2022 
Diesel 

812 

6 
Trator Agrícola – 
Massey Ferguson 

4408 2022/2022 
Diesel 

813 

7 
Trator Agrícola – 
Massey Ferguson 

4299 2014 
Diesel 

241 

8 
Trator Agrícola – 
Massey Ferguson 

7180 2014 
Diesel 

242 

 
4.12. RELAÇÃO DE TRATOR AGRICOLA: CORRESPONDENTE AO LOTE 17 E 18 - NEW 
HOLLAND 

ITEM MARCA MODELO ANO COMBUSTÍVEL FROTA 

1 
Trator Agrícola - New Holland 

TL65 1999/1999 Diesel 22 

2 
Trator Agrícola - New Holland 

T6.130 2016/2016 Diesel 425 

 
4.13. RELAÇÃO DE TRATOR AGRICOLA: CORRESPONDENTE AO LOTE 19 E 20 - LS 

ITEM MARCA MODELO ANO COMBUSTÍVEL FROTA 

1 Trator Agrícola - LS PLUS 100 2022/2022 Diesel 800 

2 Trator Agrícola - LS H145 2023/2023 Diesel 817 

3 Trator Agrícola - LS H145 2023/2023 Diesel 818 

4.14. RELAÇÃO DE TRATOR AGRICOLA: CORRESPONDENTE AO LOTE 21 E 22 - AGRALE 

Item Marca Modelo Ano Combustível Frota 

1 Trator Agrícola - Agrale 4100 HSE 2009/2009 Diesel 169 
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2 Trator Agrícola - Agrale BX 6110 2011/2011 Diesel 212 

4.15. RELAÇÃO DE TRATOR AGRICOLA: CORRESPONDENTE AO LOTE 23 E 24 - VALTRA 

Item Marca Modelo Ano Combustível Frota 

1 Trator Agrícola - Valtra BH 180 2019/2019 Diesel 647 

2 Trator Agrícola - Valtra A144L 2022/2022 Diesel 801 

3 Trator Agrícola - Valtra A144L 2022/2022 Diesel 802 

4.16. RELAÇÃO DE TRATOR AGRICOLA: CORRESPONDENTE AO LOTE 25 E 26 - CASE 

Item Marca Modelo Ano Combustível Frota 

1 Trator Agrícola - Case IH M.120A 2016/2016 Diesel 434 

2 Trator Agrícola - Case IH M.120A 2016/2016 Diesel 435 

 
4.17. RELAÇÃO DAS MÁQUINAS: CORRESPONDENTE AO LOTE 27 E 28 – JOHN DEERE 

Item Marca Modelo Ano Combustível Frota 

1 
Escavadeira Hidráulica – 

John Deere 
200G 2025/2025 Diesel 867 

2 
Retroescavadeira – 

John Deere 
310P 2025/2025 Diesel 926 

3 
Retroescavadeira – 

John Deere 
310P 2025/2025 Diesel 927 

4 
Retroescavadeira – 

John Deere 
310P 2025/2025 Diesel 928 

5 
Retroescavadeira – 

John Deere 
310P 2025/2025 Diesel 929 

 
4.18. LOTE 29 – Serviços de Estofaria, incluindo material de mão de obra para todas as máquinas 
relacionadas nos Lotes 01 ao 28. 

 
4.19. LOTE 30 – Serviços de Manutenção de sistema ar-condicionado, incluindo material e mão de 
obra, para todas as máquinas relacionadas nos Lotes 01 ao 28. 

4.20. LOTE 31 – Serviços de Chapeação e Pinturas (Funilaria), incluindo material e mão de obra, para 
todas as máquinas relacionadas nos Lotes 01 ao 28. 

4.21. RELAÇÃO DE MOTOCICLETAS: CORRESPONDEM AO LOTES 32 – Honda e Yamaha 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1 
Motocicleta 

Honda NXR 125 2003/2003 Gasolina 
ALC-9853 148 

2 
Motocicleta 

Honda XLR 125 2001/2002 Gasolina 
AGE-2721 151 

3 
Motocicleta 

Honda XR200 1996/1996 Gasolina 
AGD-7840 160 

4 
Motocicleta 

Yamaha XTZ 125K 2005/2006 Gasolina 
ANA-9044 161 



MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 

ESTADO DO PARANÁ  

Rua Paraguai - 1401 - Santa Helena - PR - CEP 85.892-000 

Fone: 3268-8200 - CNPJ: 76.206.457/0001-19 

14 

 

 

 

5 
Motocicleta 

Yamaha XTZ 125K 2006/2007 Gasolina 
JEF-1511 162 

6 
Motocicleta 

Yamaha XTZ 125K 2007/2008 Gasolina 
ATH9967 194 

 
4.22. RELAÇÃO DE VEICULOS LEVES: CORRESPONDEM AOS LOTES 33, 34, 35 - FIAT 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Automóvel Pálio 2008/2008 Gasolina APT-0228 115 

2. Automóvel Pálio Fire 2008/2008 Gasolina APT-0191 120 

3. Automóvel Pálio Fire 2008/2008 Gasolina APT-0223 123 

4. Utilitário 
Strada Fire 

1.4 
2012/2012 Flex AVC-6044 206 

5. Automóvel Uno Vivace 2012/2013 Flex AWM-9D22 220 

6. Automóvel Uno Mille 2008/2009 Gasolina AQV-6302 224 

7. Utilitário Strada 2014/2014 Flex AYC-7I99 229 

8. Utilitário Strada 2014/2014 Flex AYC-7J01 231 

9. Utilitário Strada 2014/2014 Flex AYC-7902 232 

10. Utilitário Strada 2014/2014 Flex AYC-7I97 233 

11. Utilitário Strada 2014/2014 Flex AYC-7895 235 

12. Utilitário Strada 2014/2014 Flex AYC-7I96 236 

13. Utilitário Strada 2014/2014 Flex AYC-7I93 237 

14. Automóvel 
Doblo 

Essence 1.8 
2014/2014 Flex AYO-2D57 250 

15. Automóvel Palio Fire 2007/2008 Flex DYC-5693 423 

16. Utilitário Strada 2012/2013 Flex AWL-7G10 658 

17. Automóvel Siena 2010/2011 Flex ATE-4F08 659 

18. Automóvel Mobi 2020/2021 Flex BEQ-6A32 758 

19. Automóvel Mobi 2020/2021 Flex BEQ-6A31 759 

20. Automóvel Mobi 2020/2021 Flex BEQ-6A30 760 

21. Automóvel Mobi 2020/2021 Flex BEQ-6A27 761 

22. Automóvel Mobi 2020/2021 Flex BEW-6C92 763 

23. Automóvel Strada 2014/2015 Flex AYP-6A16 841 

 
4.23. RELAÇÃO DE VEICULOS LEVES: CORRESPONDEM AOS LOTES 36, 37, 38 - FORD 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Automóvel Fiesta 2010 Flex BCV-2030 482 

2. Automóvel Fiesta 16se 2017 Flex BBH-6G34 847 

3. Automóvel Ka Se 1.5 Sd 2017 Flex BBH-6G35 848 

4.24. RELAÇÃO DE VEICULOS LEVES: CORRESPONDEM AOS LOTES 39, 40, 41 - CHEVROLET 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Automóvel Montana Ls 2012/2013 Gasolina AVY-8621 158 
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2. Automóvel Celta Life 1.0 Mpfi 2007/2008 Gasolina APH-0185 248 

3. Automóvel Spin Ltz 2015/2016 Flex AZS-5930 274 

4. Automóvel Agile 2010/2010 Flex BCV-5060 483 

5. Automóvel Onix 2016/2016 Flex BAU-1621 461 

6. Automóvel Montana 2016/2016 Flex BAU-1618 462 

7. Automóvel Spin 2018/2018 Flex BCF-8497 577 

8. Automóvel Spin 2018/2018 Flex BBY-6114 567 

9. Automóvel Spin 2019/2020 Flex BCR-6B07 635 

10. Automóvel Spin 2019/2020 Flex BDK-0B79 651 

11. Automóvel Spin 2019/2020 Flex BDK-0B83 652 

12. Automóvel Spin 2019/2020 Flex BDK-0B84 654 

13. Automóvel Spin 2019/2020 Flex BDY-5E99 669 

14. Automóvel Spin 2021/2022 Flex RHO-2I98 784 

15. Automóvel Onix 2018/2018 Flex BCE-4615 576 

16. Automóvel Cruze 2014 Flex AYJ-9A24 846 

 
4.25. RELAÇÃO DE VEICULOS LEVES: CORRESPONDEM AOS LOTES 42, 43, 44 - RENAULT 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Automóvel Sandero 2015/2015 Flex AZK-3201 268 

2. Automóvel Sandero 2015/2015 Flex AZK-3C03 269 

3. Automóvel Sandero 2015/2015 Flex AZK-3205 271 

4. Automóvel Sandero 2015/2015 Flex AZK-3C06 272 

5. Automóvel Sandero 2016/2017 Flex BBA-6294 477 

6. Automóvel Sandero 2018/2019 Flex BCU-4E53 637 

7. Automóvel Sandero 2018/2019 Flex BCU-4E50 638 

8. Automóvel Sandero 2018/2019 Flex BCU-4E52 639 

9. Automóvel Duster 2019/2020 Flex BEM-9F04 755 

10. Automóvel Duster 2019/2020 Flex BEM-9F02 756 

 
4.26. RELAÇÃO DE VEICULOS LEVES: CORRESPONDEM AOS LOTES 45, 46, 47 – 
VOLKSWAGEN 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Automóvel Gol 2008/2009 Gasolina AQL-1247 133 

2. Automóvel Gol 2011/2011 Gasolina ATP-6559 195 

3. Automóvel Gol 2011/2011 Gasolina ATN-6358 199 

4. Automóvel Gol 2011/2012 Gasolina AUI-3911 202 

5. Automóvel Gol 2009/2009 Gasolina ARW-3249 207 

6. Automóvel Gol 2012/2013 Gasolina AVF-2647 208 

7. Automóvel Gol 2015/2016 Flex BAG-1896 417 

8. Automóvel Gol 2017/2018 Flex BBY-6110 569 

9. Automóvel Gol 2017/2018 Flex BBZ-5340 570 
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10. Automóvel Voyage 2018/2018 Flex BBZ-5344 571 

11. Automóvel Gol 2017/2018 Flex BBY-1541 572 

12. Automóvel Saveiro 2017/2018 Flex BBY - 1542 573 

13. Automóvel Gol 2019/2020 Flex BDI-4C50 649 

14. Automóvel Gol 2019/2020 Flex BDI-4C52 650 

15. Automóvel Gol 2021/2022 Flex RHB-3I47 789 

16. Automóvel Gol 2021/2022 Flex RHB-3E79 790 

17. Automóvel Gol 2021/2022 Flex RHB-3E76 791 

18. Automóvel Gol 2021/2022 Flex BEX-9J40 792 

19. Automóvel Gol 2022/2023 Flex SEI-2E99 816 

20. Automóvel Saveiro 2023/2023 Flex SES-9E85 824 

21. Automóvel Virtus 2025 Flex TBD-0F79 851 

22. Automóvel Virtus 2025/2026 Flex UBB-2D10 930 

 
4.27. RELAÇÃO DE VEICULOS LEVES: CORRESPONDEM AOS LOTES 48, 49, 50 – CITROEN 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Automóvel Citroen 2019/2020 Flex PBX-9E00 
663 

2. Automóvel Citroen 2019/2020 Flex PBX-9C84 
664 

3. Automóvel Citroen 2019/2020 Flex 
PBX-9E02 665 

4. Automóvel Citroen 2019/2020 Flex PBX-9D25 
666 

 
4.28. RELAÇÃO DE VEICULOS LEVES: CORRESPONDEM AOS LOTES 51, 52, 53 - KIA 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Automóvel Sportage 2014/2015 Flex AZF-0368 259 

 
4.29. LOTE 53 – Serviços de Estofaria - Veículos Leves, incluindo material e mão de obra para todos 
os veículos relacionados nos Lotes 32 ao 53. 

4.30. LOTE 54 – Serviços de Chapeação e Pinturas (Funilaria) - Veículos Leves, incluindo material e 
mão de obra para todos os veículos relacionados nos Lotes 32 ao 53. 

 
4.31. RELAÇÃO DE VEICULOS MÉDIOS: CORRESPONDEM AOS LOTES 56, 57, 58 - FIAT 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Ambulância Ducato 2019/2019 Diesel BDR-9I13 668 

4.32. RELAÇÃO DE VEICULOS MÉDIOS: CORRESPONDEM AOS LOTES 59, 60, 61 – FORD 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Camioneta F1000 1985/1985 Gasolina AEG-9212 16 

2. Camioneta F4000 1998/1998 Etanol AHW-8F63 62 

3. Van I/Ford Transit 2022/2022 S10 SEG-6G28 815 

4. Ambulância 
I/Ford Transit 

350f 
2022/2023 S10 SEL-5C07 819 
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5. Ambulância 
I/Ford Transit 

350f 
2022/2023 S10 SEL-5C06 820 

6. 
Ambulância I/Ford Van 

Transit B46e 
2025/2026 S10 UAZ2E30 863 

7. 
Ambulância I/Ford Van 

Transit B46e 
2025/2026 

S10 
AYB8I22 864 

8. 
Ambulância I/Ford Transit 

Tca Ambfl 
2025/2026 

S10 
UBI6I45 869 

4.33. RELAÇÃO DE VEICULOS MÉDIOS: CORRESPONDEM AOS LOTES 62, 63, 64 – 
CHEVROLET 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Camionete S10 2001/2001 Gasolina AAW-8763 74 

2. Camionete S10 2001/2001 Gasolina AAW-8764 77 

3. Camionete 

S10 

Advantage 
4x2 

2010/2011 Gasolina BAZ-2A12 119 

4. Camionete 

S10 
Advantage 

4x2 
2010/2011 Gasolina ASU-7662 181 

5. Camionete S10 2019/2020 Flex BDK-0B78 653 

6. Camionete S10 2007/2008 Flex AEE-0B08 660 

 
4.34. RELAÇÃO DE VEICULOS MÉDIOS: CORRESPONDEM AOS LOTES 65, 66, 67 – RENAULT 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Ambulância Master 2014/2015 S10 AYJ-2415 249 

2. Ambulância Master 2014/2015 S10 BAM-1H85 428 

3. Ambulância Master 2017/2018 S10 BBW-9645 553 

4. Ambulância Master 2018/2019 S10 BCB-7499 574 

5. Ambulância Master 2018/2019 S10 BCY-6H05 641 

6. Ambulância Master 2023/2024 S10 SEY-3Y31 827 

7. Ambulância Master 2023/2024 S10 SFF-0G76 840 

 
4.35. RELAÇÃO DE VEICULOS MÉDIOS: CORRESPONDEM AOS LOTES 68, 69, 70 – 
VOLKSWAGEN 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Automóvel Kombi 2012/2012 Gasolina AVJ-4286 217 

 
4.36. RELAÇÃO DE VEICULOS MÉDIOS: CORRESPONDEM AOS LOTES 71, 72, 73 – 
MERCEDES-BENZ 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Van 180d 2.4 2013/2014 Diesel AYB-7362 234 

2. Van Sprinter 2018/2019 S10 BCY-8B95 640 

 
4.37. RELAÇÃO DE VEICULOS MÉDIOS: CORRESPONDEM AOS LOTES 74, 75, 76 – PEUGEOT 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Furgão Expert Cargo 2025 S10 TBU-5C85 861 
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4.38. RELAÇÃO DE VEICULOS MÉDIOS: CORRESPONDEM AOS LOTES 77, 78, 79 – 
MITSUBISHI 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Automóvel Triton Mt Gl 2018/2019 S10 BCU-4E51 636 

4.39. LOTE 79 – Serviços de Estofaria – Veículos Médios, incluindo material e mão de obra para todos 
os veículos relacionados nos Lotes 56 ao 79. 

 
4.40. LOTE 80 – Serviços de Chapeação e Pinturas (Funilaria) – Veículos Médios, incluindo material e 
mão de obra para todos os veículos relacionados nos Lotes 56 ao 79. 

4.41. RELAÇÃO DE VEICULOS PESADOS: CORRESPONDEM AOS LOTES 82, 83, 84 – AGRALE 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. 
Ônibus 

Micro Agrale Ma 
9.2 2010/2010 Diesel ATE-7658 9 

2. 
Ônibus 

Agrale-
Marcopolo 2014/2014 Diesel 

AYR-5D38 257 

3. 
Micro Ônibus 

Agrale – Volare 
Executivo W9 2016/2016 S10 

BAK-4361 424 

4. 
Micro Ônibus 

Agrale-Volare 
Executivo W9 2017/2017 S10 

BBF-3530 481 

5. Micro Ônibus Agrale - Volare 2018/2018 S10 BCI-6541 585 

6. Caminhão Agrale/A10000i 2021/2022 S10 RHC-3B07 774 

 
4.42. RELAÇÃO DE VEICULOS PESADOS: CORRESPONDEM AOS LOTES 85, 86, 87 – FORD 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Caminhão F 14000 1991/1991 Diesel ABX-7237 36 

2. Caminhão F14000 1991/1991 Diesel ABX-7243 38 

3. Caminhão Cargo 2422 2010/2011 Diesel ATI-5F85 146 

4. Caminhão Cargo C815 2010/2011 Diesel ATH-1G49 192 

5. Caminhão Cargo 1722e 2010/2011 Diesel ATG-9183 193 

6. Caminhão Cargo 2422 2011/2012 Diesel AUT-7449 204 

7. Caminhão Cargo 2623 2014/2014 S10 AYK-5F32 243 

8. Caminhão Cargo 2623 2014/2014 S10 AYK-5F35 244 

9. Caminhão 
Cargo 

Prancha 2013/2013 
S10 AXH-3725 484 

 
4.43. RELAÇÃO DE VEICULOS PESADOS: CORRESPONDEM AOS LOTES 88, 89, 90 – IVECO 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. 
Ônibus 

Iveco/Bus 10-
190e 2020/2021 S10 RHF-4I49 777 

2. 
Ônibus 

Iveco/Bus 10-
190e 2020/2021 S10 RHF-4I53 778 

3. 
Ônibus 

Iveco/Bus 10-
190e 2020/2021 S10 RHF-4I54 779 

 
4.44. RELAÇÃO DE VEICULOS PESADOS: CORRESPONDEM AOS LOTES 91, 92, 93 – 
MERCEDES-BENZ 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 
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1. Ônibus/MB 1318 1994/1994 Diesel AET-7461 7 

2. Ônibus/MB 1721 2001/2001 Diesel AKI-5C78 20 

3. 
Micro 

Ônibus/MB Granmini 2009/2009 Diesel ARF-4C27 32 

4. Caminhão/MB 1113 1977/1977 Diesel AAM-9350 61 

5. Caminhão/MB 1718 2011/2012 Diesel AVH-1916 222 

6. Caminhão/MB Atron 2729 2013/2013 S10 AXN-6A80 230 

7. Ônibus/MB Of1519 2017/2017 S10 BBM-6268 486 

8. Caminhão/MB Atego 1729 2017/2017 S10 BBQ-0851 487 

9. Caminhão/MB Atego 1419 2020/2020 S10 BEJ-9I44 748 

10. Caminhão/MB Atego 1419 2024/2025 S10 TAT-2G84 845 

 
4.45. RELAÇÃO DE VEICULOS PESADOS: CORRESPONDEM AOS LOTES 94, 95, 96 – 
VOLSKWAGEN 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Ônibus/VW 15190 2009/2009 Diesel ARA-6H36 12 

2. Ônibus/VW 15190 2009/2009 Diesel ARA-6740 13 

3. Ônibus/VW 15190 2009/2009 Diesel ARA-6H31 15 

4. Ônibus/VW 15190 2009/2009 Diesel ARA-6H38 24 

5. Caminhão/VW 8100 2000/2000 Diesel AJG-7138 28 

6. Caminhão/VW 23220 2003/2003 Diesel AKY-8324 90 

7. Caminhão/VW 23220 2003/2003 Diesel AKY-8319 91 

8. Caminhão/VW 23220 2003/2003 Diesel AKY-8D21 92 

9. Caminhão/VW 23220 2003/2003 Diesel AKY-8D20 94 

10. Caminhão/VW 17180 2009/2009 Diesel ARU-7484 97 

11. Caminhão/VW 24220 2009/2009 Diesel ARV-0E17 98 

12. Caminhão/VW 24220 2009/2009 Diesel ARV-0E15 99 

13. Caminhão/VW 26220 2009/2010 Diesel ASK-3120 179 

14. Ônibus/VW 15190 2009/2009 S10 AYM-8503 245 

15. Ônibus/VW 15190 2014/2014 S10 AYM-8501 246 

16. 
Caminhão 

Reciclável/VW 10.160 2016/2016 S10 BAX-6424 476 

17. Ônibus/VW Masca Roma 2018/2019 S10 BCY-7D99 642 

18. Ônibus/VW Masca Roma 2018/2019 S10 BCY-7E03 643 

19. Neobus/VW 8.180e 2024 S10 TAX-5E08 849 

20. 
Caminhão Viatura 

VW/17.210 
4x2 Triel Bom 2023/2024 S10 TAL1D43 850 

 
4.46. RELAÇÃO DE VEICULOS PESADOS: CORRESPONDEM AOS LOTES 97, 98, 99 – FOTON 

Item Categoria Modelo Ano Combustível Placa Frota 

1. Caminhão 
Foton/Aumark S 

1217 
2023/2024 S10 

SFJ-1E81 
843 

2. Caminhão 
Foton/Aumark S 

1217 
2023/2024 S10 

SFJ-1E82 
842 
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5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘j’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘j’ do § 1º do art. 33. 

 

 
4.47. LOTE 99 – Serviços de Estofaria – Veículos Pesados, incluindo material e mão de obra para todos 
os veículos relacionados nos Lotes 82 ao 99. 

4.48. LOTE 100 – Serviços de Chapeação e Pinturas (Funilaria) – Veículos Pesados, incluindo material 
e mão de obra para todos os veículos relacionados nos Lotes 82 ao 99. 

 

5.1. A contratação está prevista nas seguintes leis orçamentárias: 

5.1.1. PPA - Lei 3.374/2025 de 16/12/2025; 

5.1.2. LDO – Lei 3.329 de 17/07/2025, alterada pela lei 3.367/2025 de 01/12/2025; 

5.1.3. LOA – Lei 3.373/2025 de 15/12/2025; 

5.1.4. Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

5.1.5. PCA Item n° 374 do Plano de Contratações Anual; 

5.2. Serão utilizados recursos da seguinte dotação orçamentária: 

Recurso 

Referência: 583 

Órgão: 11 - SECRETARIA DE TRANSPORTES 

Unidade: 3 - Central de Manutenção da Frota 

Ação: 2118 – Atividades da Central de Manutenção da Frota 

Vínculo: 505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Elemento: 33339039000000000000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Subelemento: 3339039190100000000 – Retifica e recuperação de motores 

Subelemento: 3339039190400000000 – Serviços gerais de mecânica veicular 

Subelemento: 3339039199900000000 – Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

Subelemento: 3339039190500000000 - Serviços gerais de elétrica veicular 

Subelemento: 3339039190300000000 - Serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem 

Subelemento: 3339039190700000000 - Serviços de funilaria, lanternagem e pintura veicular 

Subelemento: 3339039190600000000 - Serviços gerais de estofamento veicular 

Recurso 

Referência: 588 

Órgão: 11 - SECRETARIA DE TRANSPORTES 

Unidade: 3 - Central de Manutenção da Frota 

Ação: 2119 - Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes. 

Vínculo: 505 - Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Elemento 3339030000000000000 - Material de consumo 

Subelemento: 3339030010600000000 - Lubrificantes e aditivos automotivos 

Recurso 

Referência: 582 

Órgão: 11 - SECRETARIA DE TRANSPORTES 

Unidade: 3 - Central de Manutenção da Frota 

Ação: 2118 – Atividades da Central de Manutenção da Frota 

Vínculo: 505 - Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Elemento 3339030000000000000 - Material de consumo 

Subelemento: 3339030040000000000 - Gás e outros materiais engarrafados 

Subelemento: 3339030390500000000 – Lonas e pastilhas de freio 

Subelemento: 3339030399900000000 - Outros materiais para manutenção de veículos 

Subelemento: 3339030010600000000 - Lubrificantes e aditivos automotivos 

Subelemento: 3339030390100000000 - Pneus 
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6. CONTRATAÇÃO DE ME/EPP 

Lei Federal nº 14.133/21, artigo 4º e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso IV do art. 34. 

 
Subelemento: 3339030390300000256 – Baterias 

 

6.1. Será observado, quando do lançamento do processo licitatório, a IMPOSSIBILIDADE de aplicação 

do artigo nº 76 do Decreto Municipal nº 95/2023: 

Art. 76. Para cumprimento do contido no artigo 47 da Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006, a Administração deverá: 

I - realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 

valor seja aquele previsto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 

123/2006; 

II - estabelecer, em certames para aquisições de bens de natureza divisível, 

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme inciso III do art. art. 

48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

Há não aplicação da divisão de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para 

contratação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, prevista no inciso III do art. 

48 da Lei Complementar nº 123/2006, em razão das características técnicas, operacionais e da 

natureza da presente contratação. 

O objeto licitado envolve a prestação integrada de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva da frota municipal, incluindo o fornecimento de peças, componentes, acessórios e execução 

de serviços especializados em veículos leves, médios, pesados, máquinas e implementos, cuja 

execução exige atuação coordenada, responsabilidade técnica unificada e padronização dos 

procedimentos. 

A eventual divisão do objeto em cotas reservadas poderia comprometer a eficiência da 

execução contratual, uma vez que a manutenção da frota depende da integração entre diagnóstico 

técnico, fornecimento das peças compatíveis, execução da mão de obra e garantia dos serviços 

realizados, não sendo recomendável a fragmentação entre múltiplos fornecedores para atendimento 

de um mesmo lote ou grupo de veículos. 

Além disso, a contratação foi estruturada em lotes técnicos definidos conforme 

especialidades, marcas, categorias de veículos e características operacionais da frota, justamente para 

assegurar maior eficiência logística, melhor controle da execução contratual, padronização dos 

atendimentos e adequada fiscalização por parte da Administração Pública. 

A divisão em cotas reservadas poderia gerar dificuldades na gestão da Ata de Registro de 

Preços, aumento da complexidade administrativa, riscos relacionados à distribuição das ordens de 

serviço, conflitos quanto à responsabilização por eventuais falhas, além de comprometer a garantia dos 

serviços executados e a continuidade das atividades essenciais desempenhadas pelo Município. 

Ressalta-se, ainda, que a manutenção da frota municipal possui caráter essencial e contínuo, 

envolvendo veículos utilizados nas áreas de saúde, transporte escolar, assistência social, 

infraestrutura, agricultura e demais serviços públicos, circunstância que exige maior agilidade, 

eficiência operacional e redução do tempo de indisponibilidade dos equipamentos. 

Importante destacar que a não aplicação da cota reservada não impede a participação de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no certame, permanecendo assegurada ampla 

competitividade, inclusive com possibilidade de participação nos lotes conforme sua capacidade técnica 

e operacional. 

Dessa forma, a não adoção da reserva de cota prevista no art. 48, inciso III, da Lei 

Complementar nº 123/2006 encontra amparo no art. 49, inciso III, da referida legislação, bem como nos 
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7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘h’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘h’ do § 1º do art. 33. 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘d’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘d’ do § 1º do art. 33. 

 
princípios da eficiência, economicidade, vantajosidade e interesse público previstos na Lei Federal nº 

14.133/2021. 
 

7.1. Critério de julgamento da proposta 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na mo-

dalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR 

DESCONTO PERCENTUAL (%), por LOTE, incidente sobre os valores constantes na tabela referencial 

do Sistema TRAZ VALOR, vigente à época da execução, pelo modo de disputa “FECHADO/ABERTO”, 

conforme justificativas constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

7.2. Forma de seleção 

7.2.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

7.2.2. Conforme disposto no inciso III do artigo 70 da Lei Federal nº 14.133/21, o licitante está 

dispensado da comprovação de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 

7.2.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão os seguintes: 

7.2.4. A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove já ter prestado 

serviços constantes do objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

no qual se relacionem os serviços. Tal atestado deverá ser fornecido pelas empresas em papel 

timbrado, assinados e datados; 

7.2.5. No valor da proposta deverão estar incluídos o custo da mão de obra, equipamentos, 

combustível, insumos, contribuições sociais, impostos, taxas, frete, deslocamentos e outras despesas 

que incidirem sobre a prestação dos serviços, não se admitindo a cobrança de qualquer item não 

previsto. 

7.2.6. Os empregados da Contratada não terão nenhum vínculo empregatício com a Contratante, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

7.3. Para assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços a Contratada deverá apresentar: 

Comprovação da Oficina Física 

a) Cópia do Alvará de Licença e Funcionamento vigente, emitido pelo município sede da empresa, 

em um raio máximo de até 60 km da sede do Município de Santa Helena/PR; 

b) Título de propriedade do imóvel (matrícula do registro de imóveis) OU Contrato de locação com 

firma reconhecida, com vigência compatível com o prazo contratual; 

c) Fotos coloridas da fachada e do interior da oficina (mostrando a área de recebimento das má-

quinas); 

d) Capacidade técnica e espaço físico para recebimento e permanência simultânea de, no mí-

nimo, 02 (duas) máquinas pesadas em ambiente seguro, coberto e fechado, quando for o caso; 

 
7.3.1. Como condição prévia e indispensável para a assinatura do instrumento contratual, a equipe de 

Fiscalização e a Gestão do Contrato do Município realizarão vistoria técnica in loco na sede da 

oficina da licitante vencedora para constatar a veracidade das instalações, equipamentos e declarações 

apresentadas. 

7.3.1.1. Constatada a falsidade das declarações ou a ausência dos requisitos mínimos na vistoria, a 

licitante será desclassificada, sujeitando-se às penalidades administrativas previstas neste Edital e na 

legislação federal vigente (Lei nº 14.133/2021), sem prejuízo de responsabilização civil e criminal. 
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘e’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘e’ do § 1º do art. 33. 

 
7.4. A contratada deverá apresentar, juntamente com a documentação do item 7.3, a seguinte relação 

de pessoal técnico: 

a) Relação nominal dos mecânicos/empregados em atividade que atenderão ao Município; 

b) Comprovação do vínculo profissional, mediante apresentação de: Livro/Ficha de Registro de 

Empregados ou cópia da CTPS acompanhada do respectivo eSocial; Contrato Social (caso o 

profissional seja sócio/proprietário); ou Contrato de Prestação de Serviços de profissional 

autônomo, com firma reconhecida; 

c) Comprovação da formação técnica dos profissionais, mediante anexa de certificado de 

conclusão de curso técnico ou profissionalizante específico para a linha de veículos que a 

empresa sagrou-se vencedora (leves, médios, pesados e/ou maquinários), com carga horária 

mínima de 30 (trinta) horas; 

d) Certificados de outros cursos complementares, treinamentos específicos ou NR's aplicáveis à 

função, se houver. 

7.4.1. Eventuais substituições da equipe técnica ao longo da execução contratual deverão ser 

comunicadas formalmente e previamente à Fiscalização do Município, ficando o início das atividades 

do novo colaborador condicionado à apresentação e aprovação dos documentos comprobatórios de 

sua formação técnica e vínculo, nos moldes do item 7.4. 

 

8.1. Os serviços deverão ser executados dentro dos prazos estabelecidos, observando prioridade para 

os veículos e equipamentos considerados emergenciais, de forma a não comprometer as atividades 

desempenhadas pelas Secretarias Municipais, especialmente aquelas relacionadas à saúde, 

educação, assistência social, infraestrutura e transporte. 

8.1.1. Nos casos de serviços emergenciais, a contratada deverá apresentar diagnóstico e orçamento 

no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da Ordem de Serviço emitida 

pela Secretaria Municipal de Transportes. Após a autorização da execução dos serviços pela Secretaria 

competente, os reparos de baixa complexidade deverão ser concluídos no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

8.1.2. Para os serviços não emergenciais, a contratada deverá apresentar diagnóstico e orçamento 

no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da Ordem de Serviço emitida 

pela Secretaria Municipal de Transportes. Após a autorização da execução dos serviços pela Secretaria 

competente, a conclusão dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis. 

8.1.3. Nos casos de serviços de maior complexidade, o prazo para conclusão poderá ser superior, 

mediante apresentação de justificativa técnica devidamente fundamentada ao fiscal do contrato. 

8.1.4. A contratada deverá comunicar imediatamente ao fiscal do contrato sempre que identificar 

impossibilidade de conclusão do serviço no prazo inicialmente previsto, especialmente nos casos de 

manutenção de maior complexidade, danos significativos, necessidade de desmontagem extensa, 

indisponibilidade de peças ou situações técnicas supervenientes, devendo apresentar justificativa 

técnica detalhada contendo as razões da prorrogação do prazo e a nova previsão para conclusão dos 

serviços. 

8.1.5. A prorrogação do prazo para conclusão dos serviços dependerá da análise e anuência do fiscal 

do contrato, mediante justificativa devidamente fundamentada. 

8.1.6. A contratada deverá adotar todas as medidas necessárias para minimizar o tempo de 

indisponibilidade da frota municipal, priorizando os serviços essenciais e garantindo maior eficiência na 

execução contratual. 

8.1.7. O descumprimento injustificado dos prazos de entrega sujeitará a empresa à aplicação de multas 
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diárias, conforme previsto na cláusula de penalidades. 

8.2. A contratada deverá realizar atendimentos emergenciais e, quando necessário, atendimento no 

local onde o veículo ou equipamento estiver imobilizado, visando minimizar o tempo de 

indisponibilidade da frota e garantir maior agilidade na solução dos problemas identificados. 

8.2.1. Sempre que a manutenção ou o reparo não puderem ser realizados no local onde o veículo ou 

máquina estiver imobilizado, a CONTRATADA será responsável pelo deslocamento do bem até suas 

instalações, utilizando meio de transporte adequado e compatível com as características do 

equipamento transportado, tais como caminhão-guincho, prancha, cegonha ou outro equipamento 

apropriado, sem custos adicionais ao Município. 

8.2.2. É expressamente proibido o deslocamento de máquinas pesadas ou veículos avariados 

“rodando” por meios próprios em vias públicas, salvo autorização prévia, por escrito e justificada, do 

Fiscal do Contrato, visando preservar a integridade mecânica do bem. 

8.2.3. Correrão por conta e risco exclusivos da CONTRATADA todas as despesas decorrentes do 

transporte de ida e volta, o que inclui, mas não se limita a: 

a) custos com combustíveis, pedágios e taxas; 

b) contratação de guinchos, cegonhas ou pranchas de transporte; 

c) remuneração, encargos e despesas de deslocamento de condutores e operadores; 

d) seguros de transporte e responsabilidade civil contra danos a terceiros ou ao próprio bem 

do Município durante o trajeto. 

8.2.4. A responsabilidade da CONTRATADA sobre o bem inicia-se no momento da retirada dos 

veículos e/ou maquinários e encerra-se apenas com a devolução destes, devidamente consertados e 

após o aceite do Fiscal do Contrato. 

8.2.5. O local para entrega dos veículos e/ou maquinários será o Pátio de Máquinas do Município, 

situado na Avenida Rio Grande do Sul, nº 2640, Bairro Cidade Alta, no período matutino das 07h30min 

às 11h30min e no período vespertino das 13h30min às 17h30min. 

8.2.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar formalmente 

ao Gestor do Contrato as razões respectivas, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, para que eventual pedido de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas as 

situações de caso fortuito e força maior. 

8.2.7. Qualquer dano causado ao patrimônio público durante o processo de carga, transporte e 

descarga das máquinas e/ou veículos será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deverá 

promover o reparo imediato ou a reposição do bem, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis. 

8.3. A vigência de cada Ordem de Compra será de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão. 

8.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, nos termos do §1º do art. 71 do Decreto Municipal nº 96/2023. 

8.5. A contratada deverá observar que o percentual de desconto ofertado incidirá sobre os valores 

constantes na tabela referencial do Sistema TRAZ VALOR constantes do orçamento prévio 

aprovado pela Secretaria, abrangendo tanto os valores das peças, componentes e acessórios quanto 

todos os serviços de mão de obra previstos no respectivo lote. Para tanto, a Contratada deverá 

possuir acesso ao referido sistema, próprio ou por meio de terceiros, para fins de consulta, 

elaboração de orçamentos, identificação de peças, componentes, acessórios e valores aplicáveis à 

execução dos serviços. 

8.5.1. Os preços das peças e componentes a serem fornecidos serão balizados, obrigatoriamente, 

pelos valores brutos constantes na Tabela TRAZ VALOR, vigente na data da emissão da Ordem de 

Serviço. 

a) Sobre os valores brutos da referida tabela, será aplicado o desconto do percentual ofertado 

pela CONTRATADA em sua proposta comercial vencedora no processo licitatório. 

b) O desconto ofertado é linear e irretratável, devendo incidir sobre todos os itens e grupos de 

peças constantes na tabela de referência, sem exceções. 



MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 

ESTADO DO PARANÁ  

Rua Paraguai - 1401 - Santa Helena - PR - CEP 85.892-000 

Fone: 3268-8200 - CNPJ: 76.206.457/0001-19 

25 

 

 

 
c) Na hipótese de a Tabela TRAZ VALOR não listar determinado item necessário ao conserto, o 

preço será definido mediante a média de 03 (três) orçamentos de mercado coletados pela 

Administração aplicando-se, obrigatoriamente, o mesmo percentual de desconto sobre o valor 

médio encontrado. 

d) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a comprovação do valor da tabela TRAZ 

VALOR no momento da realização do orçamento prévio, devendo anexar ao processo de 

pagamento o print ou relatório extraído do sistema TRAZ VALOR que demonstre o preço oficial 

da peça antes da aplicação do desconto. 

e) Qualquer alteração ou atualização posterior a aprovação do orçamento prévio, nos valores da 

Tabela TRAZ VALOR por parte de seu mantenedor será automaticamente absorvida pela 

Contratada, mantendo-se sempre inalterado o percentual de desconto ofertado na licitação. 

8.6. Todos os serviços deverão seguir rigorosamente as normas técnicas, padrões de qualidade e 

presteza exigidos pelos fabricantes. 

a) As peças fornecidas deverão ser obrigatoriamente genuínas ou originais, sendo vedado o uso 

de peças recondicionadas ou de procedência duvidosa sem autorização expressa e 

fundamentada da Administração. 

b) A liberação do pagamento fica condicionada à apresentação da peça danificada para 

conferência do Fiscal do Contrato/Gestor. As peças substituídas deverão ser devolvidas ao 

Município, salvo se este dispensar. 

8.7. A Contratada será responsável pelo descarte ecologicamente correto de resíduos (óleos, filtros, 

pneus e fluidos) gerados durante a manutenção, em conformidade com a legislação ambiental vigente, 

sem ônus para o Município. 

8.8. A execução de qualquer serviço fica condicionada à apresentação e aprovação de Orçamento 

Prévio pela Contratada, elaborado com base nos valores brutos da Tabela Traz Valor, sobre os quais 

deverá incidir, obrigatoriamente, o percentual de desconto fixado na proposta vencedora 

8.9. Qualquer alteração ou atualização nos valores da Tabela TRAZ VALOR por parte de seu 

mantenedor será automaticamente absorvida pelo contrato, mantendo-se sempre inalterado o 

percentual de desconto ofertado na licitação. 

8.10. As empresas deverão apresentar orçamento prévio detalhado para execução dos serviços, 

contendo a descrição dos serviços a serem realizados, quantitativo de horas/homem trabalhadas, 

relação das peças e componentes necessários, com os respectivos códigos das peças, bem como os 

valores aplicáveis conforme tabela TRAZ VALOR. 

8.11. A mensuração dos serviços de mão de obra ocorrerá mediante utilização do critério de 

hora/homem trabalhada, utilizando como referência os valores constantes no Sistema TRAZ VALOR 

vigentes à época da execução contratual, sobre os quais incidirá o percentual de desconto ofertado 

pela contratada. 

8.11.1. Os quantitativos de horas de mão de obra deverão observar compatibilidade com tempo médio 

de mercado, normalmente praticado para execução dos respectivos serviços, podendo o fiscal do 

contrato solicitar justificativa técnica sempre que identificar divergências relevantes. 

8.12. Será computado como tempo de serviço apenas o período efetivamente trabalhado na execução 

da manutenção, não sendo considerado para fins de cobrança o tempo de deslocamento dos 

funcionários da contratada, tampouco o tempo de deslocamento do veículo, máquina ou equipamento 

até o local de execução dos serviços. 

8.13. A empresa que necessitar de esclarecimentos sobre o preenchimento do orçamento pode fazê-

lo pessoalmente no endereço Avenida Rio Grande do Sul, Nº 2640, ou entrar em contato pelo telefone 

45 – 2032-8438/2032-8439. 

8.14. O orçamento deve ser acompanhado pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF, dentro do prazo de validade. substituídos 

8.15. A Secretaria reserva-se o direito de aceitar ou recusar o orçamento apresentado, podendo solicitar 
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sua revisão ou aceitá-lo parcialmente. A empresa contratada compromete-se a executar ou fornecer o 

que for aprovado, total ou parcialmente. 

8.16. As peças e suas quantidades, bem como o número de horas e serviços a serem realizados, 

devem corresponder ao que é efetivamente necessário para a manutenção das máquinas em questão. 

A contratada deve abster-se de propor peças, serviços ou horas que não estejam alinhados com o que 

é realmente exigido em cada situação específica. 

8.17. A execução dos serviços só poderá ser iniciada após a aprovação da Ordem de Serviço pelo 

Setor Administrativo da Secretaria Municipal de Transportes. Este setor fornecerá às empresas o nome, 

e-mail e contato do responsável pela aprovação. 

 
8.18. DAS GARANTIAS: 

8.18.1. Os serviços executados pela contratada deverão possuir garantia mínima de 90 (noventa) 

dias, contados da emissão do Laudo de Aceite Definitivo pelo fiscal do contrato ou da emissão da Nota 

Fiscal, prevalecendo a data mais recente. 

8.18.2. As peças, componentes e acessórios fornecidos deverão possuir garantia mínima de 

fabricação de 06 (seis) meses, observadas as garantias superiores eventualmente concedidas pelo 

fabricante. 

8.18.3. Durante o período de garantia, a contratada ficará obrigada, às suas expensas, à correção, 

substituição ou refazimento dos serviços, peças, componentes e acessórios que apresentarem 

defeitos, vícios, falhas de funcionamento ou execução inadequada, sem qualquer ônus adicional ao 

Município. 

8.18.4. A constatação de defeito, falha ou vício durante o período de garantia deverá ser comunicada 

formalmente à contratada, que deverá iniciar as providências necessárias para correção do problema 

no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, nos casos emergenciais, e até 48 (quarenta e oito) 

horas nos demais casos. 

8.18.5. A garantia dos serviços e peças não exclui a responsabilidade civil da contratada por danos 

decorrentes de falhas na execução contratual, uso de peças inadequadas, instalação incorreta ou 

inobservância das especificações técnicas aplicáveis. 

8.18.6. Caso seja constatado que o defeito decorre de falha na execução dos serviços ou utilização de 

peça inadequada, a contratada será responsável pelos custos integrais de desmontagem, montagem, 

transporte, substituição e demais despesas necessárias à correção do problema. 

8.18.7. O aceite definitivo dos serviços pelo Município não exclui a responsabilidade da contratada 

quanto à qualidade, durabilidade, segurança e adequado funcionamento dos serviços executados e 

das peças fornecidas. 

8.18.8. Durante o período de garantia, a contratada será responsável pela correção de falhas, defeitos, 

vícios ou necessidade de retrabalho, sem qualquer ônus adicional ao Município. 

 
8.19. Antes do encaminhamento de veículos e/ou máquinas pertencentes à frota municipal para 

execução de manutenção preventiva ou corretiva, será emitido Laudo Técnico Preliminar pelo mecânico 

responsável do Município, com o objetivo de identificar falhas, avarias, desgastes e verificar a 

necessidade de intervenção mecânica. 

8.20. O Laudo Técnico Preliminar contemplara os problemas identificados, sintomas relatados pelo 

operador, motorista ou servidor responsável, bem como as irregularidades constatadas pelo mecânico 

do Município, servindo tais informações como base para emissão da Ordem de Serviço e 

acompanhamento da execução contratual. Indicando a necessidade de manutenção preventiva ou 

corretiva, especificando, a urgência, prioridade e natureza dos serviços a serem executados. 

 
8.21. DO FLUXO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.21.1. A execução dos serviços observará o seguinte fluxo operacional: 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 
a) realização de avaliação preliminar e emissão de Laudo Técnico pelo mecânico do Município, 

contendo a descrição dos problemas identificados, falhas constatadas e necessidade de 

manutenção preventiva ou corretiva; 

b) emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria responsável e encaminhamento à contratada; 

c) realização de avaliação técnica pela contratada, com apresentação de diagnóstico e 

orçamento detalhado, contendo descrição dos serviços a serem executados, quantitativo de 

horas de mão de obra, relação de peças, componentes e acessórios necessários, respectivos 

códigos e valores conforme tabela referencial – Traz Valor; 

d) conferência do orçamento apresentado e autorização formal da execução dos serviços pelo 

fiscal e/ou gestor do contrato; 

e) execução dos serviços autorizados pela contratada; 

f) conferência dos serviços executados, das peças substituídas e da compatibilidade entre os 

serviços realizados e os problemas identificados inicialmente, pelo fiscal de contrato; 

g) emissão de Laudo de Conferência e Aceite pelo fiscal do contrato e/ou mecânico responsável 

do Município, atestando a regular execução dos serviços; 

h) encaminhamento da documentação para liquidação e pagamento, observadas as exigências 

previstas no contrato e no Termo de Referência. 

 
8.22. DA GLOSA 

8.22.1. Poderão ser glosados, total ou parcialmente, os serviços, peças, componentes, acessórios ou 

quantitativos de horas de mão de obra: 

a) executados sem autorização prévia; 

b) incompatíveis com o orçamento aprovado; 

c) não compatíveis com o laudo técnico emitido pelo Município; 

d) sem comprovação de execução; 

e) em desacordo com as especificações técnicas contratadas; 

f) considerados excessivos, desnecessários ou incompatíveis com os padrões médios de 

mercado. 

8.22.2. A glosa não afasta a aplicação das demais penalidades previstas contratualmente. 

 
8.23. DAS PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS SUBSTITUÍDOS 

8.23.1. Todas as peças, componentes, acessórios e materiais substituídos durante a execução dos 

serviços deverão permanecer à disposição da fiscalização do contrato até o recebimento definitivo dos 

serviços pelo Município. 

8.23.2. A fiscalização poderá solicitar, a qualquer momento, a apresentação, conferência ou devolução 

das peças substituídas, para fins de verificação da efetiva execução dos serviços, compatibilidade com 

o orçamento aprovado e controle patrimonial. 

8.23.3. A contratada não poderá realizar o descarte, inutilização ou destinação das peças substituídas 

sem prévia autorização da fiscalização do contrato. 

8.23.4. Quando autorizado o descarte das peças, componentes ou materiais substituídos, a contratada 

deverá promover destinação ambientalmente adequada, observando a legislação ambiental vigente e 

as normas aplicáveis aos resíduos contaminantes e materiais automotivos. 

8.23.5. A recusa injustificada na apresentação ou devolução das peças substituídas poderá ensejar 

glosa dos serviços executados, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas 

contratualmente. 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelas 
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consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
9.2. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

9.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 

com as especificações constantes do edital, da proposta e do contrato, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

9.2.4. Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 

9.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão ou 

de servidores especialmente designados; 

9.2.6 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos neste edital, seus anexos e no contrato; 

9.2.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 

pela contratada, no que couber; 

9.2.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato; 

9.2.9. Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 

houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo 

de eventual desmobilização; 

9.2.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 

cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

9.2.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

9.2.12. Entrar em contato com o responsável designado pela empresa para organizar o calendário de 

manutenções preventivas da frota municipal. O atendimento poderá ser realizado conforme 

cronograma ou sob demanda, com o objetivo de garantir a retomada dos serviços no menor tempo 

possível, evitando prejuízos ao atendimento prestado à população. 

9.3. São obrigações da CONTRATADA: 

9.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

9.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/90); 

9.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

9.3.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.3.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 

representante da Administração para a gestão do contrato; 

9.3.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E REGRAS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘f’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alíneas 

‘f’ e ‘l’ do § 1º do art. 33. 

 
9.3.7. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

SICAF, conforme legislação vigente; 

9.3.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.3.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

9.3.9.1. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

9.3.9.2. Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 

interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 

Administração; 

9.3.9.3. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei 

Federal n.º 14.133/21; 

9.3.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz. 

9.3.11. Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber: 

9.3.12. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 

nos termos das previsões deste Edital, o fornecedor deverá substituir aquele bem que estiver em 

desacordo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da notificação, 

sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

9.3.13. As contratadas deverão manter disponibilidade mínima de peças e componentes para reposição 

imediata ou em prazo compatível com a necessidade da Administração, evitando interrupções 

prolongadas na utilização dos veículos e máquinas por falta de materiais. 

9.3.14. As contratadas deverão possuir estrutura física adequada, ambiente compatível com a 

execução dos serviços, equipamentos modernos, ferramentas específicas e capacidade operacional 

suficiente para realização das manutenções de forma eficiente, segura e contínua. 

9.3.15. A contratada deverá dispor de mão de obra suficiente e compatível com a demanda da 

Administração, garantindo a execução dos serviços dentro dos prazos estabelecidos pela Secretaria 

de Transportes, bem como fornecer todas as condições necessárias para que seus colaboradores 

realizem as atividades com segurança, observando as normas trabalhistas, de saúde e segurança do 

trabalho previstas na legislação vigente e nas disposições do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. 

9.3.16. A empresa contratada deverá possuir especialização e experiência comprovada no ramo de 

manutenção de veículos leves, médios, pesados e máquinas, conforme o lote em que for declarada 

vencedora, devendo sua atuação ser compatível com os serviços a serem executados. 

9.3.17. A empresa contratada deverá estar inscrita no CNPJ, em área de atuação compatível com a 

atividade que se propõe a realizar; 

9.3.18. Deverão disponibilizar de profissionais qualificados e capacitados para execução dos serviços, 

com experiência comprovada na área de manutenção automotiva e de maquinário pesado, garantindo 

a adequada execução das atividades conforme as especificidades técnicas de cada veículo ou 

máquina. 

9.3.19. A empresa contratada deverá informar à Secretaria Municipal de Transportes os dados de 

contato do funcionário responsável pela execução dos serviços, incluindo nome completo, número de 

telefone e/ou WhatsApp, e e-mail, ou outro meio de comunicação disponível. 
 

10.1. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
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e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, verificando o cumprimento das exigências de 

caráter técnico, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações cons-

tantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, de-

vendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 10 (dez) dias, por servidor ou comissão desig-

nada por autoridade competente, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conse-

quente aceitação mediante termo detalhado. 

10.1.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justi-

ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

10.1.3.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

10.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

10.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa-

neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

10.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.2. DA GESTÃO 

10.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

10.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila ou termo aditivo. 

10.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

10.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das es-

tratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.3. Constituem atribuições do FISCAL DO CONTRATO: 

10.3.1. Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabele-

cidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

10.3.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 
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11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘g’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, 

alíneas ‘g’ e ‘o’ do § 1º do art. 33. 

 
10.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.3.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. 

10.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.3.6. Comunicar ao gestor do contrato, por meio formal, no prazo de no mínimo 90 (noventa) dias 

antecedentes a data de vencimento, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

10.3.7. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, 

o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.3.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes-

tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10.3.9. Deverá ainda, ser observado o disposto no artigo 20 do Decreto Municipal nº 92/2023. 

10.3.10. Ficam designados como Fiscais de Contrato os servidores: Luiz Fernando Machado de Lima, 

e-mail: luiz.lima@santahelena.pr.gov.br, Cel:(45)988198275 e Marta Rodrigues de Oliveira Segatto, e-

mail: marta.segatto@santahelena.pr.gov.br, Cel:(45) 988420831. 

10.4. Constituem atribuições do GESTOR DO CONTRATO: 

10.4.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando re-

latório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

10.4.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do paga-

mento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.4.3. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacio-

nadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.4.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apli-

cadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.4.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

10.4.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justifi-

cado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

10.4.7. Deverá ainda, ser observado o disposto no artigo 19 do Decreto Municipal nº 92/2023. 

10.4.8. Fica designado como Gestor de Contrato o servidor Rodrigo Farina, telefone: (45) 2032-8439 e 

rodrigo.farina@santahelena.pr.gov.br 
 

mailto:luiz.lima@santahelena.pr.gov.br
mailto:marta.segatto@santahelena.pr.gov.br
mailto:rodrigo.farina@santahelena.pr.gov.br
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11.1. Liquidação 

11.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias para fins de verificação e ateste do fiscal e gestor de contrato prorrogáveis por igual período. 

11.1.2. Deverá ser verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providen-

cie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus ao contratante; 

11.1.4. As notas fiscais deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: 

a) Laudo Circunstanciado emitido pela fiscalização, que deverá certificar a execução total do ser-

viço e a originalidade das peças aplicadas. O laudo confirmará, ainda, que as peças danificadas 

foram apresentadas à Secretaria de Transportes para conferência e, posteriormente, destina-

das à logística reversa sob responsabilidade da Contratada. 

b) Laudo técnico emitido pelo Mecânico do Município responsável pelo acompanhamento da ma-

nutenção, atestando que os serviços executados e as peças substituídas estão em conformi-

dade com os problemas identificados na respectiva Ordem de Serviço do veículo ou máquina. 

c) Orçamento em conformidade com a Tabela Traz Valor vigente à época da execução dos ser-

viços, demonstrando de forma clara e detalhada o valor bruto de cada item, o percentual de 

desconto adjudicado e o valor final aplicado. 

d) Extrato oficial do sistema TRAZ VALOR. O documento anexado deve evidenciar o valor unitário 

de tabela de cada item, servindo como base de cálculo para o desconto percentual adjudicado, 

sob pena de devolução da fatura para correções. 

e) Comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.1.5. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município De Santa Helena, CNPJ nº 

76.206.457/0001-19, Rua Paraguai nº 1401, Centro, Santa Helena/PR, constando número da licitação, 

do contrato ou ordem de compra e do Convênio, se for o caso. 

11.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências im-

peditivas indiretas. 

11.1.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenci-

ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

11.1.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de-

verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-

cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio-

nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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11.1.6.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

11.1.6.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

a) Será permitido o pagamento sem a devida regularidade uma única vez durante a execução contra-

tual. 

11.1.7. O município de Santa Helena poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

11.1.7.1 No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, 

o pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no item 

11.1.7. 

11.1.7.2. O contido no item 11.1.7 e 11.1.7.1 será objeto de investigação através do competente pro-

cesso administrativo; 

11.1.8. Após o ateste do fiscal e gestor do contrato, os documentos elencados deverão ser enviados 

para a Secretaria Municipal de Finanças para fins de liquidação, a qual deverá ocorrer no prazo de até 

10 (dez) dias. 

11.2. Prazo de pagamento 

11.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

11.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
11.3. Forma de pagamento 

11.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela contratada ou por meio de boleto em favor da contratada. 

11.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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12. SUBCONTRATAÇÃO 

Lei Federal nº 14.133/21, artigo 122 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso V do art. 34. 

13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA, CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA 

Decreto Municipal nº 95/2023, alínea ‘m’ do § 1º do art. 33. 

14. SUSTENTABILIDADE 

Lei Federal nº 14.133/21, artigo 5º e inciso IV do art. 11 e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea ‘n’ do 

§ 1º do art. 33 e inciso III do art. 34. 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Lei Federal nº 14.133/21, artigo 155 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso VII do art. 34. 

 
11.4. DO REAJUSTAMENTO. 

11.4.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal 

n.º 10.192/2001 e Decreto Municipal nº 98/2023, utilizando-se o índice INPC acumulado dos últimos 12 

meses. 

11.4.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

11.4.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 

Federal n.º 14.133/21. 

11.4.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

do último reajuste. 

11.4.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

11.4.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

11.4.5. No que tange aos pedidos de repactuação, revisão de contrato e reequilíbrio econômico-

financeiro, serão observados o disposto nos artigos 8º a 14 do Decreto Municipal nº 98/2023. 
 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

13.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

14.1. Os produtos deverão ser de baixo impacto ambiental, em especial quanto à utilização de: 

a) materiais menos agressivos ao meio ambiente. 

b) A empresa deverá possuir a licenças ambientais condizentes com a sua atividade produtiva 

e estar em dia com as respectivas licenças; 

c) Os resíduos decorrentes das fabricações dos produtos cotados deverão ter destinação 

ambiental adequada. 
 

15.1. A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções. 

15.2. Aplicação de advertência acrescida de multa: 

 

Descumprimento Aplicação 

descumprimento, de pequena relevância, de 

obrigação legal ou infração a Lei quando não se 

justifica aplicação de sanção mais grave 

Multa de 1% do valor do contrato + advertência 

inexecução parcial de obrigação contratual 

principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério  da  Administração,  quando  não  se 

justificar aplicação de sanção mais grave 

Multa de 3% do valor do contrato + advertência 

Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até 0,5%, calculada 
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 sobre o valor global do contrato ou da parcela em 

atraso 

 
15.3. A apuração de responsabilidade por infrações passíveis das sanções de advertência e multa 

deverá observar o disposto no art. 62 do Decreto Municipal nº 98/2023. 

15.4. Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa: 

 

Descumprimento Aplicação 

Dar causa à inexecução parcial do contrato, que 

cause grave dano à Administração. 

Multa de 5% do valor do contrato + impedimento 

de licitar 

Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento 

de licitar 

Deixar de entregar documentação exigida para o 

certame 

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento 

de licitar 

Não manter proposta, salvo em decorrência de 

fato superveniente devidamente justificado 

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento 

de licitar 

Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta 

Multa de 20% do valor do contrato + impedimento 

de licitar 

Ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado 

Multa de 15% do valor do contrato + impedimento 

de licitar 

 
15.5. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa: 

 

Descumprimento Aplicação 

Apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato 

Multa de 25% do valor do contrato + declaração 

de inidoneidade 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato 

Multa de 25% do valor do contrato + declaração 

de inidoneidade 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza 

Multa de 20% do valor do contrato + declaração 

de inidoneidade 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação 

Multa de 25% do valor do contrato + declaração 

de inidoneidade 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 

Federal n° 12.846/2013 

Multa de 30% do valor do contrato + declaração 

de inidoneidade 

 
15.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar deverá observar o disposto no art. 63 e seguintes do Decreto Municipal nº 98/2023. 

15.7. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa, civil 

e criminal de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se 

dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846/2013. 

15.8. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 
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16. ALOCAÇÃO DE RISCOS 

Lei Federal nº 14.133/21, artigo 103 e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea inciso VII do art. 35. 

 
Poder Executivo Federal e junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública do Estado do Paraná, conforme art. 84 do Decreto Municipal nº 98/2023. 

15.9. As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido 

pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública Municipal. 
 

A análise de riscos encontra-se pormenorizada junto ao Estudo Técnico Preliminar. 
 
 

 
Santa Helena-PR, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

SABRINA DEDONATI 
CHEFE DE DIVISÃO DE ABASTECIMENTO 

 
APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZO O ENCAMINHAMENTO PARA 

REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

 

 

 

 

 

 
RODRIGO FARINA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 


